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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.950/2025, DE 31/01/2025.

Dispõe  sobre  prorrogação  do
Concurso  Público  nº.  002/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
legislação:

Considerando que o Concurso Público nº. 002/2023,
homologado em 01/04/2024, tendo validade de 1 (um) ano;

Considerando que o item 17.6 do Edital do referido
Concurso  Público  dispõe  que  o  prazo  de  validade  do
concurso é de 1 (um) ano podendo ser prorrogado uma
única vez por igual período a critério da administração.

DECRETA:
Art.  1º  Fica  prorrogado  o  período  de  validade  do

concurso público regido pelo Edital nº 002/2023, a contar
do dia 02/04/2025.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  do
presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 31 (trinta e um) dias do mês de

janeiro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATUAL
Contrato nº 005/2023.
Processo nº 020/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº

005/2023.
Objeto: prestação de serviços de Agente de Integração

com  fins  exclusivos  de  administração  e  acompanhamento
de Programas de Estágios de Estudantes, em conformidade
com a Lei 11.788/08.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada:  MVF  Prudente  e  Agência  dEe  Estágios

Ltda.
Da  prorrogação:  O  prazo  de  vigência  do  contrato

originário  fica  prorrogado  por  mais  12  (doze)  meses,  ou
seja,  pelo  período  de  14/02/2025  a  13/02/2026.

Data da assinatura: 31/01/2025.
Claudemir Peres Francisco Oliveira – Prefeito.

...........................................................................................................
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EDITAL SME 001/2025 - REMANEJAMENTO DE PROFESSORES NO ANO 

LETIVO DE 2025; ATRIBUIÇÃO DE TURMAS EM REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO; E DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES EM REGIME DE 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado de São 

Paulo, no exercício das competências que lhe são conferidas pelo artigo 25, inciso I, da 

Lei Municipal 1.820/2025, expede o seguinte EDITAL: 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente Edital tem por objetivo: 

1.1.1. Viabilizar o remanejamento de professores da classe funcional de 

“Professor de Educação Básica I” para classes livres em virtude de 

vacância de cargo ocorrida após o Edital de Atribuição para o ano de 

2025, publicado no DOM de 13/12/2024; 

1.1.2. Promover a atribuição, em regime de carga suplementar, de aulas da 

modalidade Ensino de Jovens e Adultos - EJA, aos professores da classe 

funcional de “Professor de Educação Básica I”; 

1.1.3. Promover a atribuição, em regime de substituição, aos professores da 

classe funcional de “Professor de Educação Básica I”, de classes 

disponíveis, e em virtude de afastamentos e vacâncias, para o ano letivo 

de 2025; 

1.1.4. Promover a atribuição, residualmente, em regime de contratação 

temporária, de classes eventualmente disponíveis após as ações 

anteriores, aos candidatos aprovados no processo seletivo simplificado 

001/2024. 

1.2. As atribuições observarão a ordem de classificação previamente definida e 

divulgada para o ano letivo de 2025. 

Editais
Editais
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1.3. No caso de não atendimento aos prazos e condições do presente Edital, a atribuição 

será realizada de ofício pela autoridade competente, independentemente da ordem de 

classificação. 

 

2. REMANEJAMENTO DE PROFESSORES DA CLASSE FUNCIONAL DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I” 

2.1. Os professores da classe funcional de “Professor de Educação Básica I” (PEB I 

Efetivo e Substituto Efetivo), interessados em efetuar remanejamento, deverão 

comparecer pessoalmente na Secretaria de Educação, no dia 03 de fevereiro de 2025, 

às 09h00min. 

2.2. Será(ão) disponibilizada(a) a(s) seguinte(s) classe(s) de ensino regular: 

a) EMEIF Maria Terezinha Camargo Jardim 

Classe / Turma Período Horário Carga Horária Motivo 

5º Ano B 

Integral/ 

Dimensão 

Intelectual 

07h00min às 

15h00min 
40 horas 

Exoneração da 

professora Lilian 

Cristian Haguino 

(Decreto N.º 

3.947/2025, de 

21/01/2025) 

1º Ano B 

Integral/ 

Dimensão 

Intelectual 

07h00min às 

15h00min 
40 horas disponível 

1º ao 5º Ano 

Dimensão 

Socioemocional 

(Projeto 

Convivência / Apoio 

Pedagógico) 

Integral 
07h00min às 

15h00min 
40 horas disponível 

AEE 

Integral/ 

Dimensão 

Intelectual 

07h00min às 

15h00min 
40 horas disponível 
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b) EMEF Antonio Felix Gonçalves 

Classe / Turma Período Horário Carga Horária Motivo 

5º Ano C Integral 
07h00min às 

15h00min 
36 horas disponível 

 

c) CEMEI Joaquim Lopes Teixeira 

Classe / Turma Período Horário Carga Horária Motivo 

Nível II A Manhã 
07h30min às 

11h30min 
24 horas disponível 

AEE 

Segunda a Sexta-

feira (Manhã e 

Tarde) 

Alternado 30 horas disponível 

 

2.3. O remanejamento será realizado, primeiramente, aos Professores de Educação 

Básica I – Efetivo, em lista única, e sucessivamente, aos Professores de Educação Básica 

I – Substituto Efetivo. 

2.4. As classes liberadas imediatamente após o remanejamento, serão uma única vez, 

disponibilizadas aos presentes, primeiramente, aos Professores de Educação Básica I – 

Efetivo, em lista única, e sucessivamente, aos Professores de Educação Básica I – 

Substituto Efetivo. 

 

3. ATRIBUIÇÃO DE AULAS EM REGIME DE CARGA SUPLEMENTAR 

3.1. Os professores da classe funcional de “Professor de Educação Básica I” (PEB I 

Efetivo e Substituto Efetivo), interessados em assumir aulas da modalidade Educação de 

Jovens e Adultos, em regime de carga suplementar, deverão comparecer pessoalmente na 

Secretaria de Educação, no 03 de fevereiro de 2025, às 09h30min. 

3.2. As aulas disponíveis são referentes a uma turma de EJA na EMEF Antônio Felix 

Gonçalves, com jornada das 18h30m às 22h30m. 
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3.3. A atribuição será realizada, primeiramente, aos Professores de Educação Básica I 

– Efetivo, em lista única, e sucessivamente, aos Professores de Educação Básica I – 

Substituto Efetivo. 

 

4. ATRIBUIÇÃO EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 

4.1. Os professores da classe funcional de “Professor de Educação Básica I” (PEB I 

Efetivo e Substituto Efetivo), interessados em assumir classes em regime de substituição, 

deverão comparecer na Secretaria de Educação, no dia 03 de fevereiro de 2025, às 

10h00min. 

4.2. Além da(s) classe(s) disponível(is) após a fase de remanejamento de que trata o 

item 2 deste Edital, será(ão) disponibilizada(a) a(s) seguinte(s) classe(s) de ensino regular: 

a) EMEIEF Sítio São João 

Classe / Turma Período Horário Carga Horária Motivo 

3º ano A Manhã 
07h00min às 

12h00min 
30 horas 

Afastamento 

do professor 

 

b) EMEF Antonio Félix Gonçalves  

Classe / Turma Período Horário Carga Horária Motivo 

4º ano C Tarde 
13h00min às 

18h00min 
30 horas 

Afastamento 

do professor 

 

4.3. A atribuição será realizada, primeiramente, aos Professores de Educação Básica I 

– Efetivo, em lista única, e sucessivamente, aos Professores de Educação Básica I – 

Substituto Efetivo. 

 

5. ATRIBUIÇÃO EM REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
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5.1. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 01/2024, para função 

de “Professor de Educação Básica I”, interessados em assumir classes em regime de 

substituição, deverão comparecer na Secretaria de Educação, no dia 03 de fevereiro de 

2025, às 13h30min. 

5.2. Serão atribuídas em regime de contratação temporária as classes decorrentes de 

licença, afastamentos e vacância, não preenchidas em regime de substituição (item 04). 

5.3. A atribuição observará a ordem de classificação do processo seletivo. 

5.4. A contratação ocorrerá após a atribuição, mediante apresentação da documentação 

exigida e obedecendo as demais normas do Edital de Abertura do Processo Seletivo. 

5.5. Os candidatos interessados em assumir a função em regime de cumulação de 

cargos, empregos e funções públicas, nos termos da Constituição Federal, deverão 

apresentar documento comprobatório de jornada exercida, para fins de avaliação da 

compatibilidade de horários. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A atribuição de classes e aulas dar-se-á nos termos de ato específico, observando 

a classificação obtida nos termos do presente Edital. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Rosana (SP), 30 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 
JOELMA GIMENDES DE OLIVEIRA VILELLA 
Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL SME 002/2025 - ATRIBUIÇÃO DE TURMAS EM REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO E DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES EM REGIME DE 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL - PDI 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado de São 

Paulo, no exercício das competências que lhe são conferidas pelo artigo 25, inciso I, da 

Lei Municipal 1.820/2025, expede o seguinte EDITAL: 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente Edital tem por objetivo: 

1.1.1. Promover a atribuição, em regime de substituição, aos professores da 

classe funcional de “Professor de Desenvolvimento Infantil”, de classes 

disponíveis, e em virtude de afastamentos e vacâncias, para o ano letivo 

de 2025; 

1.1.2. Promover a atribuição, residualmente, em regime de contratação 

temporária, de classes eventualmente disponíveis após as ações 

anteriores, aos candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado N.001/2024 para a função de “Professor de 

Desenvolvimento Infantil”. 

1.2. As atribuições observarão a ordem de classificação previamente definida e 

divulgada para o ano letivo de 2025. 

1.3. No caso de não atendimento aos prazos e condições do presente Edital, a atribuição 

será realizada de ofício pela autoridade competente, independentemente da ordem de 

classificação. 

 

2. ATRIBUIÇÃO EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
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2.1. Os professores da classe funcional de “Professor de Desenvolvimento Infantil” 

(PDI), interessados em assumir classes em regime de substituição, deverão comparecer na 

Secretaria de Educação, no dia 03 de fevereiro de 2025, às 10h00min. 

2.2. As classes disponibilizadas para substituição são as decorrentes de licenças, 

afastamentos e vacâncias. 

2.3. A atribuição será realizada, aos Professores Desenvolvimento Infantil, em lista 

única. 

a) CEMEI Joaquim Lopes Teixeira  

Classe / Turma Período Horário Carga Horária Motivo 

Berçário I A Tarde 
12h00min às 

17h00min 
38 horas Disponível 

Berçário II B Tarde 
12h00min às 

17h00min 
38 horas Disponível 

Berçário II B Tarde 
12h00min às 

17h00min 
38 horas Disponível 

Maternal I A Tarde 
12h00min às 

17h00min 
38 horas Disponível 

Nível II A Tarde 
12h00min às 

17h00min 
38 horas Disponível 

Maternal II C Tarde 
12h00min às 

17h00min 
38 horas 

Afastamento do 

servidor (Portaria 

007/2025, de 02 de 

janeiro de 2025). 

 

3. ATRIBUIÇÃO EM REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

3.1. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, para 

função de “Professor de Desenvolvimento Infantil”, interessados em assumir classes em 

regime de substituição, deverão comparecer na Secretaria de Educação, no dia 03 de 

fevereiro de 2025, às 14h30min. 
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3.2. A atribuição observará a ordem de classificação do processo seletivo. 

3.3. A contratação ocorrerá após a atribuição, mediante apresentação da documentação 

exigida e obedecendo as demais normas do Edital de Abertura do Processo Seletivo. 

3.4. Serão atribuídas em regime de contratação temporária as classes decorrentes de 

licença, afastamentos e vacância, não preenchidas em regime de substituição (item 02). 

3.5. Os candidatos interessados em assumir a função em regime de cumulação de 

cargos, empregos e funções públicas, nos termos da Constituição Federal, deverão 

apresentar documento comprobatório de jornada exercida, para fins de avaliação da 

compatibilidade de horários. 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. A atribuição de classes e aulas dar-se-á nos termos de ato específico, observando 

a classificação obtida nos termos do presente Edital. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Rosana (SP), 30 de janeiro de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 
JOELMA GIMENDES DE OLIVEIRA VILELLA 
Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL SME 003/2025 - CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS EM 

REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NO ANO LETIVO 2025 - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado de São 

Paulo, no exercício das competências que lhe são conferidas pelo artigo 25, inciso I, da 

Lei Municipal 1.820/2025, expede o seguinte EDITAL: 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente Edital tem por objetivo: 

1.1.1. Promover a atribuição, em regime de contratação temporária, de classes 

eventualmente disponíveis após as ações anteriores, aos candidatos 

aprovados no processo seletivo simplificado N.001/2024. 

 

2. ATRIBUIÇÃO EM REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo simplificado N.001/2024, para 

função de “Professor de Educação Básica II”, interessados em assumir classes em regime 

de substituição, deverão comparecer na Secretaria de Educação, no dia 03 de fevereiro 

de 2025, às 13h30min. 

2.2. Serão atribuídas em regime de contratação temporária as classes decorrentes de 

licença, afastamentos e vacância. 

2.3. A atribuição observará a ordem de classificação do processo seletivo. 

2.4. A contratação ocorrerá após a atribuição, mediante apresentação da documentação 

exigida e obedecendo as demais normas do Edital de Abertura do Processo Seletivo. 

2.5. As aulas disponíveis na Rede, nos termos do artigo 54 parágrafo único da LCM 

002/1998, são as seguintes: 
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Aula/ 

Turma 
Período Disciplina / Aulas  

Unidade 

escolar 

NÍVEL I 

NÍVEL II 
Manhã Inglês / 01 

Aula 

Disponível 

EMEIEF 

Fazenda 

Nova Pontal 

1º/2º ANO 
 

Integral Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

3º ANO / 4º 

ANO 
Integral Inglês / 01 

Aula 

Disponível 

5º ANO Integral Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL I - A Tarde Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

CE Franco 

Montoro 

NÍVEL I - B Tarde Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL II - A Tarde Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL II - B Tarde Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL I - A Integral(M) Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

CEMEI 

Joaquim 

Lopes 

Teixeira 

NÍVEL I - B Integral(M) Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL I - C Integral(M) Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL II - A Integral(M) Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL II - B Integral(M) Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL II - C Manhã Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

NÍVEL I - B Integral(M) Inglês / 01 
Aula 

Disponível 

EMEI 

Tainara 

Bairro 

Mayer 
NÍVEL I - C Integral(M) Inglês / 01 

Aula 

Disponível 

Carga Total 24  

  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Rosana (SP), 30 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 
JOELMA GIMENDES DE OLIVEIRA VILELLA 
Secretária Municipal de Educação 
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